
Projeto de Resolução n.º 323/XIII/1.ª

Prorrogação do prazo de funcionamento da Comissão Parlamentar de 

Inquérito ao processo que conduziu à venda e resolução do Banco 

Internacional do Funchal (BANIF)

A Resolução da Assembleia da República n.º 16/2016, de 28 de janeiro de 2016, 

que constituiu a Comissão Parlamentar de Inquérito ao processo que conduziu à venda e 

resolução do Banco Internacional do Funchal (BANIF), fixou em 120 dias o prazo para 

o seu funcionamento.

Tendo a Comissão iniciado os seus trabalhos a 3 de fevereiro do corrente ano, o 

prazo de funcionamento inicialmente fixado concluir-se-á no próximo dia 2 de junho.

Todavia, e apesar de, até à presente data, ter reunido por 21 vezes, a Comissão

apenas procedeu à primeira audição no dia 29 de março, em virtude de até essa data ter 

estado a decorrer o processo de apreciação da proposta de lei que aprovou o Orçamento 

do Estado para 2016.

Assim, e tendo presente a lista das audições que a Comissão ainda pretende 

efetuar para cumprir o seu objeto, torna-se impossível concluir os trabalhos naquele 

prazo.
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Neste sentido, a Comissão, reunida a 11 de maio, deliberou por unanimidade 

requerer, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º do Regime Jurídico dos Inquéritos 

Parlamentares, aprovado pela Lei n.º 5/93, de 1 de março, alterada pelas Leis n.º 126/97, 

de 10 de dezembro, e 15/2007, de 3 de abril, a prorrogação do seu prazo de 

funcionamento por mais 60 dias.

Assim, a Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º 

da Constituição e ao abrigo da disposição normativa acima citada, o seguinte:

Prorrogar o prazo de funcionamento da Comissão Parlamentar de Inquérito ao 

processo que conduziu à venda e resolução do Banco Internacional do Funchal 

(BANIF), por mais 60 dias.

Palácio de S. Bento, 18 de maio de 2016

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

(Eduardo Ferro Rodrigues)


